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Artigo 101.º – Tarifários especiais 
1 – Os utilizadores podem beneficiar da aplicação de tarifários especiais nas seguintes situações: 

a) Utilizadores domésticos:

i) Tarifário social para famílias de fracos recursos, aplicável quando o respetivo agregado familiar possua rendimento bruto englobável para 
efeitos de Imposto sobre o Rendimento de Pessoas Singulares (IRS), que não ultrapasse uma vez e meia o valor do salário mínimo nacional;

ii) Tarifário para famílias numerosas, aplicável quando a composição do agregado familiar compreenda 5 ou mais membros;

b) Utilizadores não domésticos:

i) Tarifário social, aplicável a instituições particulares de solidariedade social, organizações não governamentais sem fim lucrativo ou outras 
entidades de reconhecida utilidade pública cuja ação social o justifique, legalmente constituídas.

2 – O tarifário social para famílias de fracos recursos, tal como definidas na subalínea i) da alínea a) do ponto1, consiste: 

a) Na isenção das tarifas fixas de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais urbanas;
b) Na aplicação da tarifa variável de abastecimento de água do primeiro escalão dos consumidores domésticos, alargada a consumos mensais até 15

m³. Aos consumos superiores a 15 m³, aplicar-se-á a tarifa relativa ao terceiro escalão dos domésticos e aos consumos superiores a 25 m³, a tarifa 
relativa ao quarto escalão dos domésticos.

3 – O tarifário para famílias numerosas, tal como definidas na subalínea ii), da alínea a), do n.º 1., consiste no alargamento do primeiro escalão a consumos 
mensais, até 15 m³, na redefinição do segundo escalão a consumos mensais superiores a 15 m³ e até 25 m³, na redefinição do terceiro escalão a consumos 
mensais superiores a 25 m³ e até 35 m³ e na redefinição do quarto escalão a consumos mensais superiores a 35 m

3
.

4 – O tarifário social para utilizadores não domésticos, tal como definidos na subalínea i), da alínea b), do n.º 1, consiste na aplicação de uma tarifa variável de 
abastecimento de água idêntica à do segundo escalão dos utilizadores domésticos. 

Artigo 102.º – Acesso aos tarifários especiais 
1 – Para beneficiar da aplicação do tarifário social para famílias de fracos recursos ou do tarifário para famílias numerosas, os utilizadores finais domésticos 
devem entregar à Entidade Gestora os seguintes documentos: 

a) Cópia do BI e do Cartão de Contribuinte ou do Cartão de Cidadão;
b) Cópia da declaração ou da nota de liquidação do IRS;
c) Declaração comprovativa da composição do Agregado Familiar, atestada pela Junta de Freguesia da área de residência e local de consumo.

2 – Os utilizadores finais não domésticos que desejem beneficiar da aplicação do respetivo tarifário social devem entregar uma cópia dos seguintes documentos: 

a) Cópia dos estatutos;
b) Outros documentos considerados relevantes pela Entidade Gestora para avaliação do pedido.

3 – A aplicação dos tarifários especiais vigora por períodos de três anos, findo o qual deve ser renovada a prova referida nos números anteriores, para o que a 
Entidade Gestora deve notificar o utilizador com a antecedência mínima de 30 dias. 

Artigo 103.º – Aprovação dos tarifários 
1 – O tarifário dos serviços de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais é aprovado até ao termo do ano civil anterior àquele a que respeite. 
2 – O tarifário produz efeitos relativamente aos utilizadores finais 15 dias depois da sua publicação, sendo que a informação sobre a sua alteração acompanha a 
primeira fatura subsequente. 
3 – O tarifário é disponibilizado nos locais de estilo e ainda no sítio da internet da Entidade Gestora. 

Artigo 104.º – Periodicidade e requisitos da faturação 
1 – A periodicidade das faturas é mensal, podendo ser bimestral desde que corresponda a uma opção do utilizador por ser por este considerada mais favorável e 
conveniente. 
2 – As faturas emitidas discriminam os serviços prestados e as correspondentes tarifas, podendo ser baseadas em leituras reais ou em estimativas de consumo, 
nos termos previstos nos artigos 51.º e 52.º e nos artigos 82.º e 83.º, bem como as taxas legalmente exigíveis. 




